
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0205/2023-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 29 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Paulo Roberto Pereira
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2023.

Senhor Presidente,

Encaminhamos à  apreciação dessa  egrégia  Câmara  Municipal  o  referido
Projeto  de  Lei  e  sua Justificativa,  que “Dispõe sobre  autorização para abertura de
crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$  3.600.000,00,
destinado ao Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos para atendimento
de atividade e pagamento das despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art.  17, inciso XI, da Lei
Orgânica  do Município,  a  convocação de sessão extraordinária  ou  a inclusão para
apreciação na próxima sessão extraordinária que for realizada por esse Legislativo,
deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
aquisição  de  maquinários  na  área  de  obras,  fundamentais  ao  atendimento  da
população nas demandas de serviços gerais prestados pelo Município.

A urgência decorre da necessidade de o Município iniciar os procedimentos
licitatórios, com publicação do edital de licitação ainda na primeira quinzena de abril,
para que o processo de aquisição dos veículos ocorram, no mais tardar, no início do
mês de maio 2023, observados os prazos licitatórios.

Na  oportunidade,  antecipamos  agradecimentos  e  apresentamos  nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. ___, de 29 de março de 2023

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal
o  presente  Projeto  de  Lei,  que  dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito
suplementar  no  valor  de  R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos  mil  reais),  ao
Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos,
para atendimento da Atividade 2105 - Manutenção do Depto de Obras, Logradouros e
S.E.R.M  -  pagamento  das  despesas  com  Equipamentos  e  Material  Permanente  -
Tesouro - exercícios anteriores, conforme classificação constante do Anexo I.

O crédito  de  R$ 3.600.000,00  (três  milhões e  seiscentos  mil  reais)  será
coberto  com  recursos  provenientes  do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,
originário  da  Fonte  de  Recurso  91  -  Tesouro  -  exercícios  anteriores,  conforme
classificação constante do Anexo II.

O crédito será utilizado pelo Departamento Municipal de Obras e Serviços
Públicos na execução da Atividade 2105 - Manutenção do Departamento de Obras,
Logradouros  e  S.E.R.M  -  pagamento  de  despesas  com  equipamentos  e  material
permanente, sendo: 1 (um) Espargidor de Asfalto, 1 (um) Veículo para abastecimento e
transporte de água (Caminhão PIPA), 1 (um) Caminhão equipado com carroceria de
madeira grade baixa (Carga Seca) e 2 (dois) Caminhões basculantes. 

A  atual  frota  do  Departamento  de  Obras  e  Serviços  Públicos  está
depreciada. Não houve renovação ao longo dos anos e essas aquisições são de suma
importância  para  atendimento  dos  serviços  gerais  a  serem  realizados  em  toda  a
extensão do Município, além de proporcionar maior agilidade aos serviços prestados à
população, dando maior conforto aos colaboradores daquele Departamento.

Por outro lado, será mobilizada uma frente de trabalho para execução de
serviços de pavimentação e recapeamento asfáltico por toda a cidade e distritos. O
Município aguarda a entrega do Rolo Compactador e a Vibroacabadora adquiridos e os
materiais  para recape estão em processo licitatório.  A aquisição desses veículos é
imprescindível para complementar está frente de trabalho, propiciando a equipagem
desse serviço de forma completa e com qualidade.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons  préstimos  de  Vossa  Excelência  e  dos  Nobres  Vereadores  na  apreciação  e
votação desta propositura.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
aquisição  de  maquinários  na  área  de  obras,  fundamentais  ao  atendimento  da
população nas demandas de serviços gerais prestados pelo Município.

A urgência decorre da necessidade de o Município iniciar os procedimentos
licitatórios, com publicação do edital de licitação ainda na primeira quinzena de abril,
para que o processo de aquisição dos veículos ocorram, no mais tardar, no início do
mês de maio 2023, observados os prazos licitatórios.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária
da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº  7.022,  de  2  de
janeiro de 2023.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos  a Vossa Excelência e  aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. _____, DE 29 DE MARÇO DE 2023

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito suplementar ao Orçamento Programa
2023,  no  valor  de  R$  3.600.000,00,
destinado ao  Departamento  Municipal  de
Obras e Serviços Públicos, para atendimento
de atividade e pagamento das despesas que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), ao Orçamento Programa 2023, no
Departamento Municipal de Obras e Serviços Públicos, para atendimento da Atividade
2105 -  Manutenção do Depto de Obras,  Logradouros e S.E.R.M.  -  pagamento das
despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro - exercícios anteriores,
conforme classificação constante do Anexo I.

Art. 2º O crédito de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil  reais)
será coberto com recursos provenientes  do superavit financeiro do exercício anterior,
originário  da  Fonte  de  Recurso  91  -  Tesouro  -  exercícios  anteriores,  conforme
classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.022, de 2 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 29 de março de 2023.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/kes
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº ___, de 29 de março de 2023 ….................................................. Fls. 2 de 2

ANEXO I

02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

810 15.452.0004.2105.0000  MANUTENÇÃO  DO  DEPTO  DE  OBRAS,  LOGRADOUROS  E  S.E.R.M.
3.600.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$     3.600.000,00

ANEXO II
Fontes de Recurso
91 00                      3.600.000,00
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$     3.600.000,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br
Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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